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CONTINUAÇÃO FAX Nº 61/15

	20/03/2015
	61/15
	01

	COMUNICADO
	XXX
	(61) 2028-4619

	EMPRESAS DO EDITAL 3/2015
	XXX
	(61) 3533-6449


EM REFERÊNCIA AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2015, QUE TEM POR OBJETO A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE CIRCUITOS DE COMUNICAÇÃO, FORMANDO UMA REDE DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES, UTILIZANDO TECNOLOGIA MPLS (MULTI PROTOCOL LABEL SWITCHING), COM CAPACIDADE PARA PROVER TRÁFEGO DE DADOS, VOZ E IMAGEM, SENDO DENOMINADA COMO REDE WAN (WIDE AREA NETWORK), ENTRE A ADMINISTRAÇÃO CENTRAL EM BRASÍLIA/DF, AS 8 (OITO) SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS E 4 (QUATRO) ESCRITÓRIOS DA CODEVASF, E SERVIÇO DE GERÊNCIA, APÓS CONSULTA À ÁREA TÉCNICA, ESCLARECEMOS:
PERGUNTA 01) EM REFERÊNCIA AO ITEM 21.1.5 DO EDITAL - A IMPLANTAÇÃO DE CADA CIRCUITO OCORRERÁ COM A ENTREGA DE RELATÓRIO INDIVIDUAL (DENOMINADOS RELATÓRIOS DE IMPLANTAÇÃO) DOS PONTOS CONSTANTES DO ANEXO I:
B) DE UTILIZAÇÃO DE BANDA IN E OUT NÃO INFERIOR A 90% (NOVENTA POR CENTO), TRÁFEGO GERADO COM STRESS DO CIRCUITO PELA CONTRATADA POR 3 (TRÊS) DIAS CONSECUTIVOS. 
ENTENDEMOS QUE O STRESS DO CIRCUITO PODERÁ SER REALIZADO POR PERÍODOS DE 2 HORAS POR 3 DIAS CONSECUTIVOS EM HORÁRIOS DETERMINADOS PELA CONTRATANTE, CONSIDERANDO A NECESSIDADE DA PRESENÇA DE 1(UM) TÉCNICO NO LOCAL DURANTE A REALIZAÇÃO DOS TESTES. ESTÁ CORRETO NOSSO ENTENDIMENTO?
RESPOSTA 01) COMO NÃO FOI FIXADA A DURAÇÃO DA UTILIZAÇÃO DA BANDA COM STREE DO CIRCUITO EM CADA DIA DE TESTE, FICA ESTABELECIDO O PERÍODO DE 2 HORAS. DESTA FORMA ESTÁ CORRETO O ENTENDIMENTO.
PERGUNTA 02) EM REFERÊNCIA AO ITEM 1.3.4 DO ANEXO I – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS – O LIMITE DE ATUAÇÃO DA CONTRATADA SERÁ A PORTA DE REDE LOCAL DO ROTEADOR. A CONTRATADA DEVERÁ FORNECER O CABO DE REDE LOCAL CERTIFICADO NO MÍNIMO EM CATEGORIA 5E PARA A INTERLIGAÇÃO DO ROTEADOR COM O SWITCH.
ENTENDEMOS QUE O CABO REDE PODERÁ SER FEITO E TESTADO NO MOMENTO DA ATIVAÇÃO DO LINK COM O TAMANHO NECESSÁRIO PARA INTERLIGAR OS EQUIPAMENTOS DA CONTRATADA AO SWITCH SEM NECESSIDADE DE EMPRESA CERTIFICADA. ESTÁ CORRETO NOSSO ENTENDIMENTO?
RESPOSTA 02) O CABO DE REDE PODERÁ SER FEITO E TESTADO NO MOMENTO DA ATIVAÇÃO, DESDE QUE CERTIFICADO COM EQUIPAMENTO APROPRIADO. NÃO SE TRATA DE EMPRESA CERTIFICADA E SIM CERTIFICAÇÃO DO CABO.

PERGUNTA 03) EM REFERÊNCIA CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DEFINITIVA: UM ENLACE DA REDE SERÁ CONSIDERADO ACEITO NOS TESTES DE CONECTIVIDADE E FUNCIONAIS, SE:

A) NÃO HOUVER PERDA DE PACOTES ICMP NA TRANSMISSÃO DESTES ENTRE A ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DA CODEVASF E AS SUAS SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS POR UM PERÍODO DE 2 DIAS ÚTEIS;

B) A TRANSAÇÃO PADRÃO DE UM SISTEMA CORPORATIVO ON-LINE, A SER DEFINIDO PELA CONTRATANTE, PUDER SER COMPLETADA COM SUCESSO, DENTRO DAS CARACTERÍSTICAS DA APLICAÇÃO;

C) FOR POSSÍVEL A NAVEGAÇÃO PELA INTERNET E INTRANET DA CONTRATANTE;

D) POSSIBILITAR A VISUALIZAÇÃO DO ELEMENTO GERENCIADO E TRATADO POR TODAS AS FUNCIONALIDADES DA SOLUÇÃO DE GERÊNCIA DA REDES."

ENTENDEMOS QUE A LETRA C DO ITEM 1.12.1.4 ENCONTRA-SE FORA DOS PADRÕES DE EXIGÊNCIA PARA TESTES DE ACEITAÇÃO DEFINITIVA, UMA VEZ QUE NÃO FAZ PARTE DO OBJETO DO EDITAL FORNECIMENTO DE ACESSO INTERNET. DESTA FORMA, SOLICITAMOS QUE A LETRA C DO ITEM 1.12.1.4 SEJA DESCONSIDERADO.

NOSSA SOLICITAÇÃO SERÁ ACATADA?

CASO NEGATIVO, SOLICITAMOS DETALHAMENTO DA FORMA QUE SERÁ REALIZADO OS TESTE?
RESPOSTA 03) A LETRA “C” DO ITEM 1.12.1.4 SERÁ MANTIDA E APLICADA NOS TESTES DE ACEITAÇÃO DEFINITIVA. SERÁ CONSIDERADO COMO NÃO ATENDIMENTO DESTA EXIGÊNCIA, A IMPOSSIBILIDADE OU FALHA DE NAVEGAÇÃO NA INTERNET DA CODEVASF SE, E SOMENTE SE, A CAUSA COMPROVADAMENTE ESTIVER NA REDE WAN VPN IP/MPLS

PERGUNTA 04) DO ITEM 1.5.3 DO ANEXO I - "1.5.3. A CONTRATADA DEVERÁ PROJETAR E IMPLEMENTAR UMA SOLUÇÃO DE ROTEAMENTO QUE ATENDA OS REQUISITOS DE CONECTIVIDADE, CONTINGÊNCIA, BALANCEAMENTO DE TRÁFEGO E INTERCONEXÃO. A SOLUÇÃO DE ROTEAMENTO DEVERÁ SER IMPLANTADA APÓS SUA APROVAÇÃO PELA CONTRATANTE."
SOLICITAMOS ESCLARECIMENTOS PARA O ITEM ACIMA, SE A OPERADO DEVERÁ FORNECER ACESSOS REDUNDARDES DE CONTINGÊNCIA NA ÚLTIMA MILHA (ANEL, DUPLA ABORDAGEM OU FIBRA FLET) OU SE TRATA DE ATENDIMENTO DO BACKBONE DA OPERADORA? DESTA FORMA, SOLICITAMOS DETALHAMENTO DA SOLUÇÃO.
RESPOSTA 04) A CONTRATADA DEVERÁ PROJETAR A SOLUÇÃO DE FORMA A ATENDER OS REQUISITOS DE QUALIDADE, VELOCIDADE, DISPONIBILIDADE E DEMAIS CARACTERÍSTICAS ESPECIFICADAS NO EDITAL. CABE A CONTRATADA ESTABELECER OS MEIOS PARA ASSEGURAR O ÍNDICE DE DISPONIBILIDADE MENSAL DE CADA SEGMENTO (ITEM 1.2.8 DO ANEXO I), INCLUSIVE QUANTO Á NECESSIDADE DE ACESSO REDUNDANTES DE CONTINGÊNCIA.

PERGUNTA 05) DO ITEM 1.2.9 DO ANEXO I - O ÍNDICE DE DISPONIBILIDADE MENSAL SERÁ CALCULADO ATRAVÉS DA SEGUINTE FÓRMULA:

D = (( TMO - TMI) / TMO) * 100

ONDE:

D É O ÍNDICE DE DISPONIBILIDADE MENSAL DOS SERVIÇOS, MENCIONADO NO TÓPICO

TMO É O TEMPO TOTAL MENSAL EM MINUTOS, NO MÊS DE FATURAMENTO.

TMI É O SOMATÓRIO DOS PERÍODOS DE INDISPONIBILIDADE, EM MINUTOS, NO MÊS DE FATURAMENTO.

NO EDITAL NÃO INFORMAR A PENALIDADE PARA O ÍNDICE DE DISPONIBILIDADE. DESTA FORMA, SOLICITAMOS ESCLARECIMENTO ACERCA DA PENALIDADE PARA O ÍNDICE DE DISPONIBILIDADE NÃO APONTADO EM EDITAL.
RESPOSTA 05) A PENALIDADE PARA O DESCUMPRIMENTO DO ÍNDICE DE DISPONIBILIDADE MENSAL ENQUADRA-SE NO CONTIDO NO ITEM 20.1 DO EDITAL: “20.1.
EM CASO DE INADIMPLEMENTO, POR PARTE DA LICITANTE VENCEDORA DE QUAISQUER DAS CLÁUSULAS OU CONDIÇÕES DO CONTRATO...”. UMA VEZ ATINGIDO O PERCENTUAL MÍNIMO EXIGIGO DE DISPONIBILIDADE MENSAL PARA O SEGMENTO DA REDE (ITEM 1.2.8 DO ANEXO I), A MULTA DE 0,1% SOBRE O VALOR GLOBAL CONTRATADO SERÁ APLICADA A CADA DIA EM QUE OCORRER NOVA INDISPONIBILIDADE NAQUELE SEGMENTO.
PERGUNTA 06) O ITEM 21.1.3 DO EDITAL - RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO - "21.1.3 PARA IMPLANTAÇÃO DA REDE, A CONTRATADA DEVERÁ APRESENTAR UM PROJETO EXECUTIVO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS CORRIDOS, CONTADOS A PARTIR DA ASSINATURA DO CONTRATO, CONTENDO O CRONOGRAMA DE INSTALAÇÃO DOS CIRCUITOS E SERVIÇOS, A SER ENTREGUE NA GERÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DA CODEVASF EM BRASÍLIA, OBSERVADOS OS PRAZOS E CONDIÇÕES ESTABELECIDOS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS."
ENTENDEMOS QUE PARA AMPLIAR A COMPETITIVIDADE E PARTICIPAÇÃO NO CERTAME E PROPORCIONAR PREÇO MAIS VANTAJOSO PARA ESSA ADMINISTRAÇÃO, SOLICITAMOS QUE O PRAZO DE ELABORAÇÃO DO PROJETO EXECUTIVO SEJA ALTERADO PARA 20 DIAS CORRIDOS APÓS ASSINATURA DO CONTRATO. POR SUA VEZ, QUE CADA OPERADORA POSSUI TRÂMITES INTERNOS, O QUE INCLUI A ELABORAÇÃO DO PROJETO EXECUTIVO.NOSSA SOLICITAÇÃO SERÁ ACATADA?
RESPOSTA 06) EM RAZÃO DE DIVERGÊNCIA ENTRE O ITEM 21.1.3 DO EDITAL E O ITME 1.11.1 DO ANEXO I ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, SERÁ ADOTADO O PRAZO DE 15 DIAS CONFORME CONSTA NO ANEXO I.

PERGUNTA 07) DO ITEM 21.1.6 DO EDITAL - RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO, E DA ALÍNEA "G" DO ANEXO I - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS DE REDE WAN A SEREM CONTRATADOS: "21.1.6 O PRAZO PARA INSTALAÇÃO DE NOVO CIRCUITO OU REMANEJAMENTO DE CIRCUITO PARA OUTRO ENDEREÇO É DE 60 (SESSENTA) DIAS A PARTIR DO PEDIDO FORMAL DA CONTRATANTE. SENDO ESSE O PRAZO PARA CONCLUSÃO DE TODAS AS ETAPAS, ACEITE PROVISÓRIO PELA GERÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, INCLUSIVE PARA ENTREGA DOS RELATÓRIOS QUE TRATA O ITEM ANTERIOR."

"G)SERVIÇOS EVENTUAIS RELATIVOS AO REMANEJAMENTO DE UNIDADES REGIONAIS QUE IMPLIQUEM EM MUDANÇA DE ENDEREÇO, JUNTAMENTE COM SEUS EQUIPAMENTOS E ENLACES ASSOCIADOS, DEVERÃO SER SUBMETIDOS A ESTUDO DE VIABILIDADE TÉCNICA E APRESENTADA À CONTRATANTE PARA APROVAÇÃO."

TODA A ANÁLISE DE VIABILIDADE ECONÔMICA REALIZADA PARA UM PROJETO É BASEADA NOS CUSTOS ENVOLVIDOS NO FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS NECESSÁRIOS. EM SE TRATANDO DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES, ESTES CUSTOS SÃO EXTREMAMENTE VARIÁVEIS, ESTANDO ESTRITAMENTE VINCULADOS AO ENDEREÇO DE INSTALAÇÃO. CADA ENDEREÇO POSSUI UM IMPACTO DISTINTO, ENGLOBANDO A FORMA DE ABORDAGEM DOS ENLACES, A CONSTRUÇÃO DE GALERIAS PARA PASSAGEM DE FIBRAS ÓPTICAS, A AQUISIÇÃO DE NOVOS EQUIPAMENTOS DE REDE PARA O PONTO DE PRESENÇA DA OPERADORA NO LOCAL, ENFIM, TODA A INFRA-ESTRUTURA NECESSÁRIA PARA A DEVIDA IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO. DESTA FORMA, ENTENDEMOS QUE PARA ESTE ITEM DO EDITAL E SEUS SUBITENS, HAVERÁ, NO MOMENTO DA SOLICITAÇÃO POR PARTE DA CONTRATANTE, UMA ANÁLISE DE VIABILIDADE TÉCNICA E ECONÔMICA PARA AVALIAR A POSSIBILIDADE DE MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NA PROPOSTA DA CONTRATADA E QUE NÃO HAVERÁ PENALIZAÇÃO A OPERADO QUANDO INVIÁVEL. NOSSO ENTENDIMENTO ESTÁ CORRETO?
RESPOSTA 07) ESTÁ CORRETO O ENTENDIMENTO. O PRAZO A QUE SE REFERE O ITEM 21.1.6 ESTÁ CONDICIONADO AO ESTUDO DE VIABILIDADE TÉCNICA E APROVAÇÃO PELA CODEVASF. A CONTRATADA NÃO SERÁ PENALIZADA EM CASO DE INVIABILIDADE TÉCNICA E ECONÔMICA DEVIDAMENTE COMPROVADA.

PERGUNTA 08) EDITAL EM EPÍGRAFE ESTABELECEU A INCIDÊNCIA DE MULTAS E ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA DO VALOR DEVIDO, EM CASO DE ATRASO NO PAGAMENTO, EM DESACORDO COM OS PERCENTUAIS PRATICADOS PELA TIM E INTELIG.  LOGO, DE MODO A VIABILIZAR UMA APLICAÇÃO PROPORCIONAL DAS PENALIDADES, REQUEREMOS A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ART. 40, XIV, ALÍNEAS "C" E "D" DA LEI 8.666/93, REFERENTES À MULTA DECORRENTES DO ATRASO NO PAGAMENTO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, JUROS, BEM COMO, ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA.
SENDO ASSIM DE FORMA A COMPATIBILIZAR O EDITAL COM O DISPOSTO NA LEGISLAÇÃO E NA JURISPRUDÊNCIA SOBRE LICITAÇÕES E ADEQUAR A CONTRATAÇÃO ÀS PRÁTICAS CONTRATUAIS USUAIS, ENTENDEMOS QUE SEJA NECESSÁRIO A INCLUSÃO NO REFERIDO EDITAL DE PREVISÃO DE COBRANÇA DOS ENCARGOS MORATÓRIOS, QUAL SEJAM: 2% DE MULTA, JUROS MORATÓRIOS DE 1% AO MÊS PRO RATA DIE ATÉ A DATA DA EFETIVA QUITAÇÃO DO DÉBITO, NAS HIPÓTESES DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE PELO NÃO PAGAMENTO DAS FATURAS.
RESPOSTA 08) NÃO EXISTE PREVISÃO LEGAL PARA TAL INCIDÊNCIA. A ADMINISTRAÇÃO PUBLICA, EM TODA SUA ATIVIDADE, ESTÁ VINCULADA AO “PRINCÍPIO DA LEGALIDADE” E AO ADMINISTRADO PUBLICO SÓ É DADO FAZER AQUILO QUE A LEI AUTORIZE DE FORMA PRÉVIA E EXPRESSA. DAÍ DECORRE O IMPORTANTE AXIOMA DA INDISPONIBILIDADE, PELA ADMINISTRAÇÃO, DOS INTERESSES PÚBLICOS”.
PERGUNTA 09) O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO POR MEIO DE ORDEM BANCÁRIA, E CREDITADO EM QUALQUER ENTIDADE BANCÁRIA INDICADA NA PROPOSTA, DEVENDO PARA ISTO, FICAREM EXPLICITADOS O NOME DO BANCO, AGÊNCIA, LOCALIDADE E NÚMERO DA CONTA CORRENTE EM QUE DEVERÁ SER EFETIVADO O CRÉDITO, APÓS A ACEITAÇÃO E ATESTO DAS NOTAS FISCAIS/FATURAS."

RELATIVO AOS PAGAMENTOS DAS FATURAS, ENTENDEMOS QUE O PAGAMENTO PODERÁ SER REALIZADO ATRAVÉS DO CÓDIGO DE BARRAS CONTIDO NA FATURA, OU ATRAVÉS DA MODALIDADE DE PAGAMENTO ATRAVÉS DE ORDEM BANCÁRIA DE FATURA (O.B.D. OU O.B. TIPO 59), VIA SISTEMAS SIAFI OU SIAFEM, ONDE AS COMPENSAÇÕES DE PAGAMENTO OCORREM AUTOMATICAMENTE, SE ENQUADRANDO CORRETAMENTE ÀS LEIS GOVERNAMENTAIS ORÇAMENTÁRIAS E DE EXECUÇÃO FINANCEIRA À FORNECEDORES, CRIADAS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS ESTADUAIS, FEDERAIS E MUNICIPAIS, PODERÁ SER ADOTADA COMO FORMA DE PAGAMENTO DAS FATURAS REFERENTES AOS SERVIÇOS DESCRITOS NO OBJETO DESTE EDITAL. ESTÁ CORRETO NOSSO ENTENDIMENTO? 
RESPOSTA 09) O PADRÃO DE PAGAMENTO DO SIAFI É A ORDEM BANCÁRIA, EMBORA EM ALGUNS CASOS JÁ SE USE GRU E PAGAMENTO POR BOLETO. POREM NESSES CASOS TRATAM-SE GERELAMENTE DE CONCESSIONÁRIAS DE SERVIÇOS PÚBLICOS OU TRIBUNAIS. DESSA FORMA, O CORRETO É PAGAMENTO POR ORDEM BANCÁRIA, EMBORA SEJA POSSÍVEL SE FAZER POR OB FATURA, TIPO 59 (COM CÓDIGO DE BARRAS). O ENTENDIMENTO ESTÁ CORRETO, PODERÁ SER UTILIZADA A OB FATURA, TIPO 59, DESDE QUE A DATA DE VENCIMENTO DA MESMA OBEDEÇA O PRAZO ESTABELECIDO DO EDITAL.
PERGUNTA 10) DEVIDO AOS QUESTIONAMENTOS ANTERIORMENTE FEITOS, SALIENTANDO QUE OS MESMOS SÃO PERTINENTES E INTERFEREM DIRETAMENTE NA ANÁLISE E ELABORAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL, E, PRINCIPALMENTE, DEVIDO A GRANDE QUANTIDADE DE SITES ENVOLVIDOS E COMPLEXIDADE DO PROJETO, POR SE TRATAR DE INSTALAÇÃO DE ENLACES EM VARIAS LOCALIDADES DAS UNIDADES DA FEDERAÇÃO, SOLICITAMOS QUE SEJA ADIADA A DATA MARCADA PARA A REALIZAÇÃO DESTE PREGÃO. COM ISSO HAVERÁ UMA MELHOR E MAIS DETALHADA ANÁLISE DO PROJETO, OBJETIVANDO A BUSCA POR MELHOR PREÇO, BENEFICIANDO DESTA FORMA A PRÓPRIA CONTRATANTE. NOSSA SOLICITAÇÃO SERÁ ACATADA.
RESPOSTA 10) SERÁ MANTIDA DATA DE ABERTURA FIXADA NO EDITAL 03/2015, 10H00 DO DIA 24/03/2015.
PERGUNTA 11) O ITEM 3.8.A DO EDITAL (PÁGINA 7), QUE TRATA DA SUBCONTRATAÇÃO, TRAZ A SEGUINTE AFIRMAÇÃO, CONFORME ABAIXO: "3.8. ...

A) INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO, SUBSTITUIÇÃO, TESTE E CONFIGURAÇÃO DE EQUIPAMENTOS QUE COMPÕEM A REDE WAN IP/MPLS E DO ACESSO À INTERNET; " (GRIFO NOSSO). COMO O OBJETO DESTE EDITAL TRATA APENAS DE CONECTIVIDADE WAN UTILIZANDO ACESSOS MPLS ENTENDEMOS QUE HOUVE UM ERRO FORMAL E NÃO FAZ PARTE DESTE CERTAME O FORNECIMENTO OU A UTILIZAÇÃO DE ACESSOS INTERNET. 

RESPOSTA 11) ESTÁ CORRETO O ENTENDIMENTO. A REFERÊNCIA AO ACESSO Á INTERNET EXISTENTE NOS LETRAS “A” E “B” DEVE SER IGNORADA.

PERGUNTA 12) ADEMAIS, VALE REPLICAR O ITEM 1.3.8 (PÁGINA 6) DO ANEXO I, ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: " 1.3.8.  A REDE OFERECIDA DEVE SER LOGICAMENTE INDEPENDENTE E ISOLADA DE QUALQUER OUTRA REDE, EM ESPECIAL DO AMBIENTE PÚBLICO DA INTERNET. O MECANISMO PARA IMPLEMENTAR O ISOLAMENTO É A TECNOLOGIA VPN/MPLS. ESSA GARANTIA DEVERÁ SER IMPLEMENTADA FIM-A-FIM."

CONFIRMANDO NOSSO ENTENDIMENTO AO USO APENAS DE TECNOLOGIA MPLS PARA ESTE CERTAME. ESTA CERTO O NOSSO ENTENDIMENTO? CASO CONTRÁRIO FAVOR ESCLARECER.
RESPOSTA 12) NÃO ESTÁ CORRETO O ENTENDIMENTO. O ITEM ESTABELECE QUE A “REDE OFERECIDA DEVE SER LOGICAMENTE INDEPENDENTE DE QUALQUER OUTRA REDE, EM ESPECIAL DO AMBIENTE PÚBLICO DA INTERNET.”. ISTO SIGNIFICA UM ISOLAMENTO COM A TECNOLOGIA VPN/MPLS QUE DEVE SER IMPLEMENTADA FIM-A-FIM.
PERGUNTA 13) TAMBÉM NO ITEM 3.8, MAS AGORA NO SUBITEM B DO EDITAL (PÁGINA 7), QUE TRATA DA SUBCONTRATAÇÃO, APARECE NOVAMENTE O PEDIDO EXPRESSO ABAIXO: "3.8. B) MONITORAÇÃO E GERÊNCIA DOS CIRCUITOS DE DADOS QUE COMPÕEM A REDE WAN IP/MPLS E DO ACESSO À INTERNET " (GRIFO NOSSO).
ASSIM COMO NO NOSSO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 1, ENTENDEMOS QUE O OBJETO DESTE EDITAL TRATA APENAS DE CONECTIVIDADE WAN UTILIZANDO ACESSOS MPLS, E ASSIM, HOUVE UM ERRO FORMAL AO INSERIR ESTE PEDIDO, NÃO FAZENDO PARTE DESTE CERTAME O FORNECIMENTO OU A UTILIZAÇÃO DE ACESSOS INTERNET. ESTA CERTO O NOSSO ENTENDIMENTO? CASO CONTRÁRIO FAVOR ESCLARECER.
RESPOSTA 13)  ESTÁ CORRETO O ENTENDIMENTO. JÁ RESPONDIDO NO QUESTIONAMENTO 01.
PERGUNTA 14) O CERTAME EM TELA ENTRA EM CONTRADIÇÃO AO PEDIR PERCENTUAIS MÁXIMOS DE MULTA DIFERENTES. ITEM 20.1 (PÁGINA 25) DO EDITAL TRANSCRITO ABAIXO, QUE POSSUI REDAÇÃO IDÊNTICA AO DA CLAUSULA NONA (PÁGINA 4) DA MINUTA DE CONTRATO:

"20.1.    EM CASO DE INADIMPLEMENTO, POR PARTE DA LICITANTE VENCEDORA DE QUAISQUER DAS CLÁUSULAS OU CONDIÇÕES DO CONTRATO, À MESMA SERÁ APLICADA A MULTA NO PERCENTUAL DE 0,1% (UM DÉCIMO POR CENTO) AO DIA, SOBRE O VALOR GLOBAL CONTRATADO, ATÉ O LIMITE DE 20% (VINTE POR CENTO) DO PRAZO CONTRATUAL, O QUE DARÁ ENSEJO À SUA RESCISÃO." (GRIFO NOSSO).
E O ITEM 20.1.7 DO EDITAL (PÁGINA 26), ABAIXO TRANSCRITO, QUE POSSUI REDAÇÃO IDÊNTICA AO ITEM 9.8 DA CLAUSULA NONA (PÁGINA 5) DA MINUTA DE CONTRATO:

"20.1.7. EM OUTROS CASOS DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL E DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS POR PARTE DA LICITANTE VENCEDORA SERÁ APLICADA A MULTA NO PERCENTUAL DE 0,5 % (MEIO POR CENTO) AO DIA, SOBRE O VALOR TOTAL MENSAL DO CONTRATO, ATÉ O LIMITE DE 15% (QUINZE POR CENTO) NO PRAZO CONTRATUAL, O QUE CARACTERIZA INEXECUÇÃO PARCIAL." (GRIFO NOSSO). QUAL OS VALORES PERCENTUAIS, DIÁRIOS E LIMÍTROFES, AS PROPONENTES DEVERÃO SEGUIR? FAVOR ESCLARECER.
RESPOSTA 14)  ESTÁ CORRETO O ENTENDIMENTO. JÁ RESPONDIDO NO QUESTIONAMENTO 01.
PERGUNTA 15) COM RELAÇÃO A SEQUÊNCIA DE TESTES NECESSÁRIOS PARA A HOMOLOGAÇÃO DOS LINKS: "1.12.1.4. UM ENLACE DA REDE SERÁ CONSIDERADO ACEITO NOS TESTES DE CONECTIVIDADE E FUNCIONAIS, SE: C) FOR POSSÍVEL A NAVEGAÇÃO PELA INTERNET E INTRANET DA CONTRATANTE;" (GRIFO NOSSO).
ENTENDEMOS QUE A CONECTIVIDADE E TESTE COM A INTERNET DEPENDERÁ DA CORRETA CONFIGURAÇÃO E APOIO DO PESSOAL TÉCNICO DA CODEVASF, VISTO QUE NÃO FAZ PARTE DESTE CERTAME O FORNECIMENTO DE LINK A INTERNET. ESTÁ CORRETO O NOSSO ENTENDIMENTO?
RESPOSTA 15)  SERÁ CONSIDERADO COMO NÃO ATENDIMENTO DESTA EXIGÊNCIA, A IMPOSSIBILIDADE OU FALHA DE NAVEGAÇÃO NA INTERNET E INTERNET DA CODEVASF SE, E SOMENTE SE, A CAUSA COMPROVADAMENTE ESTIVER NA REDE WAN VPN IP/MPLS. ESTÁ PORTANTO CORRETO O ENTENDIMENTO.
LUCIANA MOTA COELHO
CHEFE DA SECRETARIA DE LICITAÇÕES
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